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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEI

LEI n. 7.219, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo       Grande-
MS o “Encontro de Motorhomes e Campistas do Pantanal de Mato Grosso 
do Sul” e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo    
Grande-MS o “Encontro de Motorhomes e Campistas do Pantanal de Mato Grosso do Sul”, 
a ser realizado na segunda semana de abril de cada ano. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se como atividade caravanista aquela que 
pode ser realizada em locais pavimentados ou não pavimentados e utiliza como abrigo 
um veículo preparado para conforto e pernoite dos ocupantes, denominado Veículo de 
Recreação ou V.R. 

Art. 3º Ficam reconhecidas as atividades caravanistas e campistas como de 
importante valor cultural e turístico do Município de Campo Grande-MS. 

Parágrafo único. Os espaços urbanos e rurais, públicos e/ou privados, propícios 
para a prática de caravanismo e campismo devem ser objeto de promoção e divulgação, 
como forma de atrair o turismo dessas atividades e o desenvolvimento econômico da 
região. 

Art. 4º As atividades caravanistas e campistas serão fiscalizadas pelos órgãos 
competentes, na localidade permitida, podendo ser realizadas mediante acordo de 
cooperação entre os órgãos competentes das áreas de trânsito, de turismo, da cultura 
e do meio ambiente. 

Parágrafo único. As penalidades e vedações previstas no Código Nacional de 
Trânsito e na Lei federal n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais, 
serão aplicadas sem prejuízo de outras a serem editadas por normativo próprio do Poder 
Executivo. 

Art. 5º A realização dos eventos em áreas públicas de que trata esta Lei fica 
condicionada à autorização dos órgãos competentes.

§ 1º O requerimento solicitando autorização para realização do evento deve 
indicar o seu responsável técnico geral e ser acompanhado por todas as informações 
necessárias à avaliação técnica dos órgãos competentes.

§ 2º Em caso de autorização do evento, podem ser determinadas medidas 
de monitoramento, recuperação, mitigação e compensação de potenciais impactos 

ambientais porventura identificados. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE ABRIL DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 11.161/23, que 
altera dispositivos da Lei n. 4.864, de 7 de julho de 2010, que dispõe sobre a gestão dos 
resíduos da construção civil e institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, de acordo com o previsto na Resolução COMANA n. 307/2002, no 
âmbito do Município de Campo Grande-MS, e dá outras providências., pelas razões que, 
respeitosamente, passamos a expor:

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação pelo 
veto total ao Projeto de Lei em análise, afirmando para tanto que há vício propriamente 
dito formal, por violação de normas de iniciativa, por tratar-se de matéria atinente à 
serviços públicos e à organização administrativa, com reflexo direto em atribuições de 
órgãos do Poder Executivo, o que enquadra a matéria como iniciativa do Chefe desse 
Poder. Veja-se trecho do parecer exarado:

”2.2 – ANÁLISE JURÍDICA 
 
No mérito, cuida-se de análise e parecer de projeto de lei que 

altera a Lei 4.864, de 07 de julho de 2010, que dispõe sobre a gestão de 
resíduos sólidos na construção civil. A propositura altera o Plano Integrado 
de Gerenciamento de resíduos da construção civil. 

O primeiro aspecto do exame envolve a compatibilidade do 
projeto com os requisitos formais presentes na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul e na Lei Orgânica municipal. 
Tal perspectiva se divide em compatibilidade formal orgânica, a observância 
às regras de competência, e compatibilidade formal propriamente dita, o 
cumprimento das regras do devido processo legislativo, sobretudo as de 
iniciativa. 

O Munícipio é competente para legislar acerca de assuntos de 
interesse local, conforme art. 30, I, da Constituição Federal:
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